
 
   

 

 

PORTARIA Nº   323 / 2025 

 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo Art. 27, I, da Resolução Nº 751, de 14 de dezembro de 2022 
(Regimento Interno) RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica determinado o recesso parlamentar todo o período compreendido entre 
os dias 23 de dezembro de 2025 a 01 de fevereiro de 2026. 

Art. 2º - Fica autorizado ponto facultativo os expedientes dos dias 23, 24, 26, 29, 30, 
31 de dezembro de 2025 e 02 de janeiro de 2026, no âmbito do poder Legislativo 
Estadual. 

Art. 3º - O expediente administrativo dos dias de recesso, dar-se-ão no período de 
05 de janeiro a 01 de fevereiro de 2026, das 08:00h às 14:00h, no âmbito do 
Poder Legislativo Estadual. 
 

GABINETE DA PRIMEIRA SECRETARIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de dezembro de 2025. 

 

 
Deputado DE ASSIS DINIZ 
PRIMEIRO SECRETÁRIO 
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